
18ª Legislatura 3ª Sessão Legislativa

ATA DA 83  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023  

Presidência: Antonio Carlos Albino e Madson Henrique do Nascimento Santos.
1.ª Secretaria: José Antônio Kachan Júnior.
2.ª Secretaria: Douglas do Nascimento Medeiros.

Vereadores pres  entes  :  Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto
Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva

Vereadores ausentes: Marcelo Roberto Gastaldo. 

ABERTURA – Às 09h17 (nove horas e dezessete minutos) do dia 28 de fevereiro de
2023  iniciou-se  a  83ª Sessão  Ordinária  da  18.ª  Legislatura  da  Câmara  Municipal  de
Jundiaí,  no  Plenário  “Vereador  Antonio  Carlos  Pereira  Neto  –  Doca”.  O  Presidente,
Antonio  Carlos  Albino,  secretariado  pelos  Vereadores  José  Antônio  Kachan  Júnior  e
Douglas do Nascimento Medeiros, solicitou aos Edis que registrassem presença para o
início  dos  trabalhos.  Registraram a  presença  os  Edis:  Adriano  Santana  dos  Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Paulo Sergio Martins,
Roberto Conde Andrade e Rogério Ricardo da Silva. Ausentes:  Adilson Roberto Pereira
Junior, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Leandro Palmarini, Madson Henrique
do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia
Doane  de  Lucca  e  Romildo  Antonio  da  Silva.  Com  dez  Vereadores  presentes,  a
Presidência  declarou  aberta  a  sessão,  “sob  a  proteção  de  Deus”.  PEQUENO
EXPEDIENTE – a) MATÉRIA  APRESENTADA:  PROPOSTA  DE  EMENDA  À  LEI
ORGÂNICA N.º 178/2023 – JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR – Prevê diretrizes para
implementação de políticas públicas na busca por pessoas desaparecidas; PROJETO DE
LEI  N.º  13.913/2023  –  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  –  Denomina  “Rua  JOSÉ
HONORATO  PINTO”  a  Rua  03  do  loteamento  Jardim  Santa  Fé  (Bairro  Champirra);
MOÇÃO N.º 427/2023 – ANTONIO CARLOS ALBINO – APELO ao Governo Federal para
retomada das obras de reforma nas escolas públicas no Brasil; e MOÇÃO N.º 428/2023 –
QUÉZIA DOANE DE LUCCA – APOIO ao Projeto de Lei n.º 635/2022, de autoria da
Deputada Dra. Damaris Moura que dispõe sobre a criação da Delegacia Especializada de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;  MOÇÃO N.º 429/2023 – MADSON
HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS – APELO ao Governo do Estado de São Paulo
por ajuda financeira ao Grupo em Defesa da Criança com Câncer –  GRENDACC de
Jundiaí. b) REQUERIMENTOS APRESENTADOS: 1. ao Plenário: 228, de Faouaz Taha;
229,  de  Douglas do  Nascimento  Medeiros;  230 de Roberto  Conde Andrade;  231,  de
Daniel Lemos Dias Pereira. 2. à Presidência: 539, de Adilson Roberto Pereira Junior; c)
INDICAÇÕES DESPACHADAS: 10.052 a 10.061, de Enivaldo Ramos de Freitas; 10.064
a 10.073 de  José Antônio  Kachan Júnior;  10.074 a  10.083 de Paulo  Sergio  Martins;
10.084  a  10.093  de  Adriano  Santana  dos  Santos;  10.094  a  10.103  de  Douglas  do
Nascimento Medeiros; 10.104 a 10.106 de Antonio Carlos Albino; 10.107 a 10.108 de
Márcio Pentecostes de Sousa; 10.109 a 10.118 de Edicarlos Vieira; 10.119 a 10.128 de
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(Ata da 83ª Sessão Ordinária – 28/02/2023) – fl. 2)

Madson Henrique do Nascimento Santos; 10.129 a 10.138 de Romildo Antonio da Silva;
10.139 de Daniel Lemos Dias Pereira; e 10.140 a 10.149 de Quézia Doane de Lucca. d)
o  Presidente  informou que:  1.  as  listas  de  requerimentos  ao  plenário  já  haviam sido
distribuídas;  e  2. o  resumo  da  correspondência  recebida  do  Executivo  e  de  origens
diversas,  as  listas  de  requerimentos  à  Presidência  e  de  indicações  se  encontravam
disponíveis eletronicamente. TRIBUNA LIVRE – Na ausência do cidadão inscrito passou-
se a ORDEM DO DIA – Procedida a verificação de quorum, constatou-se a presença em
plenário, naquele momento, dos Edis:  Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana
dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira,
Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio Kachan
Júnior, Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, Márcio Pentecostes
de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva.
Ausentes:  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Roberto  Conde
Andrade e Romildo Antonio da Silva. ATA. Regimentalmente, foi considerada aprovada,
sem impugnação, a Ata referente à 82.ª Sessão Ordinária, realizada em 23 de fevereiro
de  2023.  ITEM 1.  VETO  Nº  19/2022  –  PREFEITO  MUNICIPAL  –  VETO  TOTAL  ao
PROJETO  DE  LEI  nº.  13.819,  da  Vereadora  Quézia  Doane  de  Lucca,  que  veda
comercialização de cobre queimado sem comprovação da origem do material. Debateram
os Vereadores: Quézia Doane de Lucca, Paulo Sergio Martins, Romildo Antonio da Silva
e  Rogério  Ricardo  da  Silva.  Nesse  momento  os  trabalhos  foram  suspensos  pela
Presidência. Reabertos os trabalhos, foi retomada a discussão do veto, debateram ainda:
Madson Henrique do Nascimento Santos,  Enivaldo Ramos de Freitas,  Antonio  Carlos
Albino e Adriano Santana dos Santos. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana
dos Santos e Romildo Antonio da Silva; votaram contrariamente os Edis: Adilson Roberto
Pereira  Junior,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas,
Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Márcio
Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde
Andrade e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis: José Antônio Kachan Júnior e
Marcelo Roberto Gastaldo portanto, com dois votos favoráveis e quinze votos contrários o
Veto foi REJEITADO. Em questão de ordem, o Vereador Roberto Conde Andrade, devido
à necessidade de se ausentar,  requereu o adiamento da Moção n.º  425/2023 para a
sessão ordinária de 07 de março de 2023; o Presidente submeteu o requerimento verbal
à  deliberação  do  Plenário.  Votaram favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira
Junior,  Adriano  Santana  dos  Santos,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas,
Faouaz Taha, Madson Henrique do Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa,
Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo
da Silva e Romildo Antonio da Silva;  ausentes os Edis:  José Antônio Kachan Júnior,
Leandro  Palmarini  e  Marcelo  Roberto  Gastaldo  (regimentalmente,  a  presidência  não
vota). Portanto, com quinze votos favoráveis, o requerimento verbal foi APROVADO e,
por conseguinte, a apreciação da Moção n.º 425/2023 – ROBERTO CONDE ANDRADE –
APOIO ao Governador do Estado, Tarcísio de Freitas (Republicanos), pela promulgação
da Lei  nº  17.626/2023,  que autoriza o  Poder Executivo a  promover o  pagamento  de
auxílio-aluguel às mulheres vítimas de violência doméstica no Estado de São Paulo, foi
ADIADA.  ITEM  2.  VETO  Nº  21/2022  –  PREFEITO  MUNICIPAL  –  VETO  PARCIAL  ao
PROJETO DE LEI  Nº.  13.838,  de autoria  dos  Vereadores  Adilson Roberto Pereira  Junior,
Antonio Carlos Albino, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, Madson
Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca, Roberto
Conde Andrade e Rogério Ricardo da Silva, que institui e inclui no Calendário Municipal de
Eventos o “DIA DA FAMÍLIA” (8 de dezembro).  Em questão de ordem o Vereador Adilson
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(Ata da 83ª Sessão Ordinária – 28/02/2023) – fl. 3)

Roberto Pereira Junior, requereu o adiamento deste veto para a sessão ordinária de 07
de  março  de  2023;  o  Presidente  submeteu  o  requerimento  verbal  à  deliberação  do
Plenário.  Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano
Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva,  Daniel Lemos Dias Pereira,  Edicarlos
Vieira,  Faouaz Taha,  Leandro Palmarini,  Márcio  Pentecostes de Sousa,  Paulo Sergio
Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e
Romildo  Antonio  da  Silva;  contrariamente  os Edis:  Douglas do  Nascimento  Medeiros,
Enivaldo Ramos de Freitas e Madson Henrique do Nascimento Santos; ausentes os Edis:
José Antônio Kachan Júnior e Marcelo Roberto Gastaldo (regimentalmente, a presidência
não vota). Portanto, com treze votos favoráveis e três contrários, o requerimento verbal
foi APROVADO e, por conseguinte, a apreciação do veto foi ADIADA. ITEM 3. PROJETO
DE LEI N.º 13.873/2022 – FAOUAZ TAHA – Altera a Lei 8.852/2017, que instituiu a “Campanha
de  Valorização  da  Vida  e  Prevenção  ao  Suicídio”,  para  prever  a  promoção  de  ações.
Debateram  os  Vereadores:  Faouaz  Taha  e  Quézia  Doane  de  Lucca.  Votaram
favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros,
Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior,
Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Márcio  Pentecostes  de
Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Quézia  Doane  de  Lucca  e  Rogério  Ricardo  da  Silva;
ausentes os Edis: Roberto Conde Andrade, Romildo Antonio da Silva e Marcelo Roberto
Gastaldo  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota).  Portanto,  com  quinze  votos
favoráveis  o  projeto  de  lei  foi  APROVADO.  Falaram  em  justificativa  de  voto  os
Vereadores:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos  Santos  e  Faouaz
Taha. ITEM 4. PROJETO DE LEI Nº 13881/2023 – DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA – Institui o
Programa de Incentivo ao Afro Empreendedorismo (semana do dia 25 de maio). Em questão
de ordem o Vereador Daniel Lemos Dias Pereira, requereu o adiamento deste projeto de
lei  para  a  sessão  ordinária  de  07  de  março  de  2023;  o  Presidente  submeteu  o
requerimento verbal à deliberação do Plenário. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson
Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Daniel
Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,
Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do
Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca e Rogério
Ricardo da Silva e;  ausentes os Edis:  Edicarlos Vieira,  Paulo Sergio Martins,  Marcelo
Roberto Gastaldo, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente,
a presidência não vota).  Portanto, com treze votos favoráveis, o requerimento verbal foi
APROVADO e,  por conseguinte,  a  apreciação do  projeto  de  lei  foi  ADIADA.  ITEM 5.
PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO: a) PROJETO DE LEI Nº 13.886/2023 – ADILSON
ROBERTO  PEREIRA  JUNIOR  –  Estende  a  denominação  de  "Rua  LINO  PIZOL"  a  seu
prolongamento, a Rua 1 da Vila Nova Maringá e a via conhecida como “Rua das Araras” (Vila
Maringá);  b)  PROJETO  DE  LEI  N.º  13.907/2023  –  PREFEITO  MUNICIPAL  –  Estende  a
denominação  da  "Rua  FERNANDO  BUZANELI"  ao  trecho  conhecido  como  Avenida  1  do
Jardim  Elisa  (Bairro  do  Castanho);  e  c)  PROJETO DE LEI  Nº  13.908/2023  –  PREFEITO
MUNICIPAL  –  Estende  a  denominação  da  “Avenida  LAURA  LEITE  PUCINELI”  ao  trecho
conhecido como Avenida 1 do loteamento Terras Caxambu/Fazenda Santa Isabel  – Fase II,
(Bairro  Ivoturucaia).  Debateu  o  Vereador  Adilson  Roberto  Pereira  Junior.  Votaram
favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Cícero  Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,
Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do
Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca e Rogério
Ricardo da Silva; ausentes os Edis: Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira,
Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde Andrade  e  Romildo
Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com doze votos
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(Ata da 83ª Sessão Ordinária – 28/02/2023) – fl. 4)

favoráveis os projetos de lei de denominação foram APROVADOS. ITEM 6. MOÇÃO N.º
419/2023 – ANTONIO CARLOS ALBINO – APELO ao Governo do Estado de São Paulo pela
criação de programa de refinanciamento de débitos do  IPVA.  Debateu o Vereador Antonio
Carlos Albino. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano
Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias
Pereira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Márcio
Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os
Edis:  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Leandro  Palmarini,  Marcelo
Roberto Gastaldo, Paulo Sergio Martins,  Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da
Silva  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  no  momento  ocupada pelo  Vereador
Madson Henrique do Nascimento Santos). Portanto, com onze votos favoráveis a moção
foi APROVADA. ITEM 7. MOÇÃO N.º 420/2023 – ENIVALDO RAMOS DE FREITAS – APOIO
ao Projeto de Lei n.º 4.606/2019, do deputado Pr. Sargento Isidório (AVANTE-BA), que veda
qualquer alteração, edição, supressão, adição ou adaptação aos textos dos livros da Bíblia
Sagrada,  mantendo  a  inviolabilidade  de  capítulos  e  versículos  proibindo  modificar  o  texto
sagrado  garantindo  a  pregação  do  seu  conteúdo  em  todo  território  nacional.  Debateu  o
Vereador  Enivaldo Ramos de Freitas.  Votaram favoravelmente os Edis:  Adilson Roberto
Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da
Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz
Taha,  José Antônio  Kachan Júnior,  Márcio  Pentecostes de  Sousa,  Quézia  Doane de
Lucca e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis: Douglas do Nascimento Medeiros,
Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde
Andrade  e  Romildo  Antonio  da  Silva  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  no
momento ocupada pelo Vereador Madson Henrique do Nascimento Santos).  Portanto,
com doze votos favoráveis a  moção foi  APROVADA.  ITEM 8. MOÇÃO N.º  421/2023 –
DANIEL  LEMOS DIAS  PEREIRA  –  APOIO  ao  Projeto  de  Lei  n.º  663/2022,  do  deputado
estadual  Bruno  Ganem  (PODE),  que  dispõe  sobre  o  treinamento  dos  colaboradores  das
empresas que operam na rede de transporte público estadual  para assegurar  o direito ao
transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. Debateu o
Vereador Daniel Lemos Dias Pereira. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto
Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da
Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz
Taha,  José Antônio  Kachan Júnior,  Márcio  Pentecostes de  Sousa,  Quézia  Doane de
Lucca e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis: Douglas do Nascimento Medeiros,
Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde
Andrade  e  Romildo  Antonio  da  Silva  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  no
momento ocupada pelo Vereador Madson Henrique do Nascimento Santos).  Portanto,
com doze votos favoráveis a  moção foi  APROVADA.  ITEM 9. MOÇÃO N.º  422/2023 –
ADRIANO SANTANA DOS SANTOS – APELO ao Governador do Estado de São Paulo pela
ampliação do atendimento de consultas, exames e cirurgias eletivas, reprimido desde o período
de  pandemia  de  COVID-19.  Debateram  os  Vereadores:  Adriano  Santana  dos  Santos  e
Adilson Roberto Pereira Junior. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira
Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Daniel Lemos Dias Pereira,
Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior,
Márcio  Pentecostes  de  Sousa  e  Quézia  Doane  de  Lucca;  ausentes  os  Edis:  Cícero
Camargo  da  Silva,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Leandro  Palmarini,  Marcelo
Roberto Gastaldo, Paulo Sergio Martins, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da
Silva e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota, no momento
ocupada pelo Vereador Madson Henrique do Nascimento Santos).  Portanto,  com dez
votos favoráveis a moção foi APROVADA. ITEM 10. MOÇÃO N.º 423/2023 – José Antônio
Kachan Júnior –  APOIO ao Projeto de Lei n.º 870/ 2021, de autoria do Deputado Estadual
Delegado Olim  (PP/SP),  que proíbe a perturbação do sossego e do bem-estar  público da
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(Ata da 83ª Sessão Ordinária – 28/02/2023) – fl. 5)

população  pela  emissão  de  sons  e  ruídos  por  quaisquer  fontes,  seja  em  decorrência  de
atividades residenciais, comerciais ou em vias públicas.  Debateu o Vereador José Antônio
Kachan Júnior.  Nesse momento a Presidência solicitou a recomposição de quorum, a
verificação eletrônica registrou a presença em plenário dos Edis: Adilson Roberto Pereira
Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Daniel Lemos Dias Pereira,
Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior e Quézia Doane
de Lucca; ausentes os Edis: Cícero Camargo da Silva, Douglas do Nascimento Medeiros,
Edicarlos Vieira, Leandro Palmarini,  Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo
Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Roberto Conde Andrade,
Rogério  Ricardo da Silva  e  Romildo Antonio  da Silva.  Portanto,  com  oito  Vereadores
presentes  e  onze  ausentes,  e  não  havendo  número  regimental,  a  ordem do  dia  foi
encerrada e passou-se ao GRANDE EXPEDIENTE – A verificação eletrônica registrou a
presença  em  plenário,  naquele  momento,  dos  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Daniel Lemos Dias Pereira, Enivaldo
Ramos de  Freitas,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do
Nascimento  Santos  e  Quézia  Doane  de  Lucca.  Ausentes:  Cícero  Camargo  da  Silva,
Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Leandro Palmarini, Marcelo Gastaldo,
Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Roberto Conde Andrade, Rogério
Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva.  Usaram da palavra: José Antônio Kachan
Junior e  Antonio Carlos Albino.  ENCERRAMENTO –  Estavam presentes em plenário,
naquele momento, conforme foi constatado pela verificação eletrônica, os Edis:  Adilson
Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Daniel
Lemos Dias Pereira,  Enivaldo Ramos de Freitas,  Faouaz Taha,  José Antônio Kachan
Júnior, Madson Henrique do Nascimento Santos e Quézia Doane de Lucca. Ausentes:
Cícero Camargo da Silva, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Leandro
Palmarini,  Marcelo  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,
Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva. A sessão
foi encerrada pelo Presidente às 12h06 (doze horas e seis minutos). Para registro, foi
lavrada esta Ata, que vai assinada pelos Senhores Presidente, 1.º e 2.º Secretários da
Mesa da Câmara.–––––––––––––––––––––

APROVADA, SEM IMPUGNAÇÃO, NA 84ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 07 DE MARÇO DE 2023.

PRESIDENTE 1.º SECRETÁRIO 2.º SECRETÁRIO 
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